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PORTARIA N° 12.153, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1° A servidora Alessandra Ferreira Alves, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IE — da Diretoria de Transparência, Justiça e Segurança, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022. que serão
gozados no período de 21/11/2022 a 20/12/2022.

Art. 2" A servidora Eliana Paulo Ouirino, Inspetor de Alunos, Padrão 03, Nível IIC,
designada na função gratificada de Pregoeiro, Padrão FG3, Nível IIC — da Diretoria de
Compras, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/04/2021
a 01/04/2022, que serão gozados no período de 18/11/2022 a 07/1212022.

Art. 3° A servidora Fabio Henrique Dias da Cunha, Operador de Equipamento
Rodoviário, Padrão 13, Nível 111E, designado na função gratificada de Chefe da
Manutenção de Estradas, Padrão FG2, Nível LHE — da Secretaria Municipal da
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, conceder férias regulamentares referente
ao período aquisitivo de 13/02/2021 a 12/02/2022, que serão gozados no período de
21/11/2022 a 10/12/2022.

Art. 4" Ao servidor João Geraldo Grupo, Motorista, Padrão 10, Nível IHE — da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral, Infraestrutura e
Obras, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 08/04/2017 a
07/04/2018, que serão gozados no período de 21/11/2022 a 10/12/2022.

Art. 5° A servidora Keila Marques de Sousa, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível HID — da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral,
Infraestrutura e Obras, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de
11/08/2021 a 10/08/2022, que serão gozados no período de 21/11/2022 a 10/12/2022.

Art. 6° Ao servidor Mauricio Alves da Silva, Supervisor de Equipe de Trabalho,
Padrão 14, Nível HIE — da Diretoria Municipal de Saúde, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 13/10/2021 a 12/10/2022, que serão
gozados no período de 21/11/2022 a 10/12/2022.

Art. 7" Ao servidor Osvaldino Camilo de Freitas, Agente de Serviços Gerais, Padrão
03, Nível IIIE — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 a 01/05/2017, que
serão gozados no período de 28/11/2022 a 17/12/2022.
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Art. 8° Ao servidor Rogerio Antonio Vicente Lima, Agente de Servieos Gerais,
Padrdo 03, Nivel IIA — da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestdo da
Administraedo Geral, Infraestrutura e Obras, conceder ferias regulamentares referente
ao periodo aquisitivo de 25/06/2021 a 24/06/2022, que sera) gozados no periodo de
21/11/2022 a 10/12/2022.

Art. 9' A servidora Solange da Silva Borges, Assistente Social, Padrão 19, Nivel IIA —
da Diretoria Municipal de Sadde, conceder ferias regulamentares referente ao periodo
aquisitivo de 07/06/2020 a 06/06/2021, que sera° gozados no period° de 21/11/2022 a
05/12/2022.

Art. 10. Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçoes em contrdrio.

Municipio de Guaira, 16 de novembro de 2022.

Antonio Manoi7t . 7 Junior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.

t; 1.4(ttto
Nathrilia Pousa Correa Machado

Chefe do Departamento de Abso Normativos
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